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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2474 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

(Dispõe  sobre  liberação  dos
servidores municipais de suas
atividades nos dias 24 e 28/de
novembro  de  2022  e  02  de
dezembro  de  2022,  nos
horários  abaixo  mencionados
para  assistirem  os  jogos
preliminares da copa mundial
de  futebol,  quando  o  Brasil
participará do evento).

MARCIA  CRISTINA  ADRIANO  DE  LIMA,  Prefeita  do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º - Nos dias que acontecerá os jogos preliminares

da Copa Mundial de Futebol, em que a Seleção Brasileira
participará,  os  servidores  serão  liberados  de  suas
atividades para assistirem aos eventos nas seguintes datas
e a partir dos horários conforme segue:

· - dia: 24/11/2022 (quinta-feira) – Brasil X Sérvia;
· - horário do jogo: 16,00 horas;
· - os servidores municipais serão liberados a partir das

11:00 horas.
· - dia: 28/11/2022 (segunda-feira) – Brasil X Suíça;
· - horário do jogo: 13:00 horas;
· - os servidores municipais serão liberados a partir das

11:00 horas.
· - dia: 02/12/2022 (segunda-feira) – Brasil X Camarões;
· - horário do jogo: 16,00 horas;
· - os servidores municipais serão liberados a partir das

11:00 horas.
Art. 2º - Excetuam-se do disposto neste Decreto, as

repartições que prestam serviços essenciais e de interesse
público, que por suas naturezas tenham necessidades de
manter  expedientes  ou atendimento contínuo ou parcial
nos dias mencionados no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Meridiano, 16 de novembro de 2022.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado  em  livro  próprio  de  Decretos,  publicado

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixado  no  mural  público  de
costume  no  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

DECRETO Nº 2475, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do

Município de Meridiano, Estado de São Paul,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,

Considerando as normas gerais contidas na Lei Federal
n° 4.320, de 17 de março de 1964, bem como as diretrizes
na Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal a serem observadas
no processo de encerramento do exercício;

Considerando  que  o  encerramento  do  exercício
financeiro  de  2022  e  o  consequente  levantamento  do
Balanço  Geral  do  Município  envolvem  procedimentos
técnicos  cujas  formalizações  devem  ser  prévia  e
adequadamente  ordenadas;

Considerando que o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária  do 6°  bimestre  de 2022 e  o  Relatório  de
Gestão  Fiscal  do  3°  quadrimestre  de  2022  devem  ser
publicados até 30 de janeiro de 2023, em cumprimento às
disposições da Lei de Responsabilidades Fiscal;

Considerando  que  a  movimentação  orçamentária,
financeira  e  patrimonial  das  Autarquias  e  Demais  Órgãos
Públicos Municipais devam preparadas e incorporadas ao
Balanço Geral do Município;

Considerando que os procedimentos pertinentes a tais
providências devem ser cumpridos de maneira uniforme e
rigorosamente  dentro  do  calendário  de  atividades  do
Sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo;

DECRETA:
Art.1º - Os Órgãos da Administração Direta, Indireta,

Autarquias e Demais Órgãos integrantes do Ente Municipal,
disciplinarão a execução de suas atividades orçamentárias
e  financeiras  e  patrimoniais,  em  conformidade  com  as
normas  fixadas  neste  Decreto,  sem  prejuízo  do
atendimento dos prazos de remessas de informações ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.2º  -  A  execução  orçamentária  e  financeira  e  o
registro contábil da despesa deverão atender ao princípio
da anualidade do orçamento, previsto no artigo 2° da Lei n°
4.320/64,  ao  regime  de  competência  determinado  pelo
artigo 50, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000 e ao
disposto neste Decreto.

Art.3º - As requisições e pedidos de compra de bens e
serviços ou reserva de dotações orçamentárias, somente
poderão ser  solicitadas até o dia 28 de novembro de
2022,  sendo que a partir desta data não se procederão
mais autorizações para novas despesas. Os processos de
despesas  em  tramitação  deverão  estar  devidamente
processados e protocolados junto ao setor empenho até 30
de novembro  de  2022,  sendo  que  após  esta  data  o
referido não efetuará a emissão de novos empenhos, salvos
casos especiais devidamente justificados e autorizados pela
Senhora  Prefeita  Municipal  ou  a  quem  for  delegada
atribuição de Ordenador de Despesa, devendo ainda haver
a  confirmação  do  Departamento  de  Contabilidade  e
Finanças da existência de disponibilidade orçamentária e
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financeira.
§ 1º - Excluem-se do disposto no “caput” deste artigo

as despesas obrigatórias e caráter constitucional e demais
despesas  relacionadas  a  fundos,  convênios  e  parcerias,
desde  que  existam  disponibilidades  orçamentárias  e
financeiras.

§ 2º - Os saldos de dotações orçamentárias, reservados
e vinculados a processos licitatórios em tramitação e que
não  tenham  sido  concluídos  até  o  encerramento  do
exercício  corrente,  deverão  ser  cancelados.  As  reservas
canceladas deverão onerar o orçamento do exercício de
2023 e deverão ser processadas no primeiro dia útil do
exercício subsequente.

§  3º  -  Para  fins  de  liquidação  das  despesas,  as  Notas
Fiscais e demais documentos comprobatórios deverão ser
obrigatoriamente  protocolados  no  Departamento  de
Contabilidade e Finanças para sua regular contabilização
até o dia 30 de novembro de 2022.

Art.4º  -  Após  apuração  do  Departamento  de
Contabilidade  e  Finanças,  os  processos  de  despesas
pendentes de pagamento até 31 de dezembro de 2022,
deverão  ser  inscritos  em  contas  contábeis  de  restos  a
pagar,  distinguindo-se  as  processadas  das  não
processadas.

Parágrafo  Único  –  Os  processos  de  despesas
pendentes de liquidação, os saldos de empenhos de obras
ou serviços de vigência plurianual ou ainda aqueles onde
não ocorreu o implemento de condição, poderão ter seus
saldos cancelados, ou conforme o caso, terem seus valores
ou  saldos  reempenhados  a  conta  do  orçamento  do
exercício de 2023.

Art.5º - O Departamento de Contabilidade juntamente
com  a  Procuradoria  Geral  Municipal,  procederá  a
conciliação  da  movimentação  dos  precatórios  judiciais,
devendo haver compatibilidade entre os saldos contábeis e
financeiros  apurados  pela  contabilidade  da  Prefeitura
Municipal, com aqueles informados pelo Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, conforme preceitua o § 7° do artigo
30 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.6º  -  Visando  garantir  a  aplicação  de  índices
constitucionais,  os  empenhos  de  despesa  vinculados  a
educação e saúde que forem inscritos em restos pagar,
deverão priorizar suas liquidações e pagamentos até 31 de
janeiro de 2023.

Art.7º - Os créditos de natureza tributária ou não da
Fazenda  Municipal,  vencidos  e  não  pagos  até  o
encerramento  do  corrente  exercício,  serão  inscritos  em
Dívida Ativa, na forma da legislação, em registro próprio,
após  apuração  da  sua  certeza  e  liquidez.  O  Setor
responsável pela inscrição dos referidos créditos em dívida
ativa, deverão gerar demonstrativos físicos ou eletrônicos
que demonstrem de forma detalhadas, os contribuintes e
valores inscritos.

Parágrafo Único - Após cumprimento do caput deste
artigo,  caberá  ao  Departamento  Tributos  e  Fiscalização,
elaborar  demonstrativo  resumido  que  deverá  ser

encaminhado  ao  Departamento  de  Contabilidade  e
Finanças até o dia 13 de janeiro de 2023, para o devido
registro contábil.

Art.8º - Para fins de registros contábeis que se façam
necessários  para  o  encerramento  do  balanço  geral,  os
responsáveis  pela  Divisão  de  Patrimônio  e  Almoxarifado
encaminharão ao Departamento de Contabilidade até o dia
13 de janeiro de 2023, respectivamente, os inventários
físicos-financeiros  completos  dos  bens  e  imóveis  e  de
almoxarifado, com saldos atualizados até 31 de dezembro
de 2022.

Art.9º - O Departamento de Contabilidade e Finanças,
poderá  editar  ordens  de  serviços  ou  instruções
complementares  necessárias  à  execução  dos  serviços
constantes  do  presente  Decreto  e  decidir  sobre  casos
especiais.

Art.10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Meridiano, 16 de novembro de 2022.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrado  em Livro  próprio  de  Decretos,  publicado

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  e  afixado  no  mural  público  de
costume  Junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 056/2022, DE 17 DE NOVEMBRO DE
2022

MARCIA  CRISTINA  ADRIANO  DE  LIMA,  Prefeita  do
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

NOMEIA  a  Comissão  Especial  para  aplicar  a  prova
prática do Concurso Público nº 001/2022, promovido por
esta municipalidade, para avaliar a habilidade/capacidade
de candidatos aos cargos de Motorista e Motorista para
o Povoado de Santo Antônio do Viradouro; Pedreiro;
Tratorista e Operador de Equipamento Rodoviário,
cuja Comissão fica constituída das seguintes pessoas:

Odair Mazzini – RG. nº 10.964.035 – CPF/MF. nº
002.617.198-82

Ailton Bordon – RG. nº 18.970.777 – CPF/MF. nº
080.657.828-92

Luis  Antônio  Lucon  –  RG.  nº  14.723.245-56  –
CPF/MF. nº 051.388.478

Alex Leandro Romano –  RG.  nº  33.649.887-1 -
CPF/MF. nº 294.571.128-14

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Meridiano, 17 de novembro de 2022.
MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL
Registrada  em  livro  próprio  de  Portarias,  publicada

neste  Setor  de  Assessoria  Municipal,  no  Diário  Oficial
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Eletrônico  do  Município  e  afixada  no  mural  público  de
costume  junto  ao  Paço  Municipal  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA 168.367,91 237.054,54 161.652,69 226.068,44 332.075,93 292.599,27 259.416,84 218.644,56 224.515,34 199.336,96 264.253,75 289.040,33 2.873.026,56

CONTRIBUIÇÕES 101.164,94 172.562,89 113.344,41 112.712,24 118.898,54 70.321,95 203.185,42 55.995,81 117.199,58 116.163,37 111.681,25 29.997,10 1.323.227,50

RECEITA PATRIMONIAL 21.657,95 26.892,45 33.015,90 38.280,10 297.891,81 39.621,40 49.945,85 53.604,53 66.488,51 78.623,25 71.838,27 64.007,52 841.867,54

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.315,00 0,00 15.315,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.116.910,24 3.537.325,42 3.466.712,43 2.880.041,18 3.396.767,50 2.897.786,04 3.854.514,71 3.509.668,56 4.268.906,84 3.285.681,10 2.763.532,02 3.003.376,68 39.981.222,72

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 129.265,25 16.190,22 39.056,81 5.079,61 6.677,66 3.679,58 3.929,99 5.004,20 13.903,90 7.704,95 10.017,63 16.402,30 256.912,10

TOTAL RECEITAS CORRENTES (I) 3.537.366,29 3.990.025,52 3.813.782,24 3.262.181,57 4.152.311,44 3.304.008,24 4.370.992,81 3.842.917,66 4.691.014,17 3.687.509,63 3.236.637,92 3.402.823,93 45.291.571,42

CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 68.550,18 138.210,25 76.125,77 76.363,44 81.294,20 9.464,22 156.894,95 9.564,83 84.810,94 84.236,55 84.220,13 0,00 869.735,46

REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GANHOS APLIC. FINANCEIRA RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 255.842,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255.842,70

FUNDEB RETIDO 516.595,23 473.820,23 587.645,95 483.228,20 530.328,46 474.810,45 556.989,95 462.515,38 455.945,47 531.684,37 422.459,09 479.537,47 5.975.560,25

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DEDUÇÕES (II) 585.145,41 612.030,48 663.771,72 559.591,64 867.465,36 484.274,67 713.884,90 472.080,21 540.756,41 615.920,92 506.679,22 479.537,47 7.101.138,41

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 2.952.220,88 3.377.995,04 3.150.010,52 2.702.589,93 3.284.846,08 2.819.733,57 3.657.107,91 3.370.837,45 4.150.257,76 3.071.588,71 2.729.958,70 2.923.286,46 38.190.433,01

(-) EMENDAS INDIVIDUAIS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V)=(III-IV) 2.952.220,88 3.377.995,04 3.150.010,52 2.702.589,93 3.284.846,08 2.819.733,57 3.657.107,91 3.370.837,45 4.150.257,76 3.071.588,71 2.729.958,70 2.923.286,46 38.190.433,01

(-) EMENDAS BANCADA (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VII)=(V-VI) 2.952.220,88 3.377.995,04 3.150.010,52 2.702.589,93 3.284.846,08 2.819.733,57 3.657.107,91 3.370.837,45 4.150.257,76 3.071.588,71 2.729.958,70 2.923.286,46 38.190.433,01
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